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ESTADO OO CEARÁ '-
PREFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA A9, ,,.,-Pfltaäsufi'

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”. CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL OE MORAOANOVA.,
ATRAVES DA SECRETARIA OE

__ _ _ , E OO OUTRO LADO A
EMPRESA _ QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR OECIARAMz
PREAMEULO

A PI{_Ei.l-*`l:¡iI'l¬UR1\ 'MUNIC.Il¡“AL DE IVÍÍJRAD./1 NOVA, através da _ da _ _ ,
passOa juridica da di|:aitO Izfúbii-'.:O iOtan1O, :Om sada a _ _ , MOtada 1\|Ova, Casta,
inscrita OO CNP]/MF' sOb O 11° _ _ ___, nasta atO taptasautadO pa1O (a) SacratariO(a)
da __ _, S.t.(a) ___ _, pOI'tadOr(a) dO CPF T1”. _ __, dtitavanta
da11O1uinadO da CONTRATANTE. a, dO OutrO 1adO, a amprasa _ _, aOm st-da a.

__ __ , inscrita nO CN13] sOb O O”. _ , raptasautada pOr
_ , pOttadOt(a) CPF 11°. _ __ , aO Em assinada, datavaata

t.'1auO1TIinada da CÚI"~ÍTR.ATADA, da a~cOI'dO COITI O Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N".
__ , am aOnfOtmidada :Om O qua praaaitua a Lai Fadatal n". 8.666/93, da 21 da junhO da 1993 a

suas a.!tataçOas pOstariOtas, a Lai Faclaral 11° 10.520/02, da 17 da ju1hO da 2002, suplativarnanta pa1Os principiOs
da TaO.ria Gatal dOs COuttatOs a dispOsiçOas da Di:aitO PrivadO, bam COI-nO niadianta as saguintas alausulas O
anndiçüas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OA FUNDAMENTAÇÃO LEOAL
1.1.Fund:uTiaOta~sa asta aOnttatO RO PREGÃO ELETRONICO N” _ , dispOsiçOaS da 10.520,
da 17/U7/2002 - Lai qua Ragulainarita O PtagãO a tam aOmO subsidiatia a Lai 11° 8.666, da 21,/06/1993 a
altaraçõas pOstariOras - Lai da Licitações, da Lai. O” 8.078, da 11/09/ 1 990 ¬- COdigO da Dafasa dO COnsu1-'OidOi:,
I`)acratO 11” 6.204/07, Lai CO1:Oplama11ta.r O" 123 da 14 da da:-r.am'OrO da 2006, Lai COmpIamantar if' 14'? da 07 da
r\.gOstO da 2014, Lai Cnmplarnautar n° 155/2016, da 27 da Ourubtú da 2016, Daarata Fadat-al 11° 10.024, da 20
da satarnbtO da 2019, [_)actatO Municipal 11'" 002/2015 da 22 da jauaitO da 2015, Lai Fadatal 12.440 da 07 da
julhO da 2011 qua altara O titu1O VILA da COnsO1idaçãO das Lais dO Trabalha, a dai-nais 11OtI1-ias pattinantt-.S a,
ainda, palas dispnsiçüas astahalaaitlas no prasanta ::OnI'_tatO.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OEJETO
RI- AQUISICAO DE _ _ _ ___ ,DESTINADOS AO FUNClONAMEN'1'O DO
SISTEMA DE SAUDE, OESTE MUNICÍPIO, OE RESIJONSAINLIOAOE OA SECRE'1¬ARIA OE
SAUOE, CONFORME EsP1zsCIFICAc;OES E QLIANTIOAOES CONSTANTES OO ANERO I, DO
EOITAL.
CLÁUSULA TERCEIRA - OO PREÇO
3.1» A COH*l'ILATAN'1`E pagará a CO1`*¬ITRA'I`ADA pala aaaatiçaa dO Objatn dasta aOOtratO O va1Or g1Oba1 dO
I..Ota da Rfii _ ( _ _ distrihuidOs da saguinta
fOrma.

I _ 1 _ 1 _

"I ` ` " I I' ` .Í _ I_FI _

ITEM I OEsORI‹:_:Ã›O MÍNIMA OOS 1=ROOUTOs lUNO`}' OUANT PORCA VL. UNIT. vt.. OLORAI
_ - FJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA “

CLAUSULA OUA RTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas dceerrentes dO eOnt_ratO a ser celebra dO cOm a licitante vencadera, eOrrerãO pOr eenta da dOtaçãO
Orçamentária n°: _ _ _ - _ ; clamente de
despesa: __ _ - __ _ _ _ , sub elemante de despesa:

_ __ - ___ _ , cem reeurses _ __ , eensignade
DO Orçamente Municipal de 20_.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTMTO
5.1. O eOntratO tera um pra;-:O de vigêiicia ate _ _ ___ , a partir da data d.a assinatura,
pOdcndO ser aditade nes cases previstes nO art. 57 c incisOS da Lai Federal n°. 8.666/93 a suas alterações
pOStcI'iOreS.

CLAUSULA SERTA - DAS ALTERAÇÕES E DA 1-IIS CALIEAÇÃO DO CONTRATO
6.1. NO interessa da COI\IT.R..A'l`ANTI:i, O Objate deste Edital, Terme de Referência a aneI~:Os pedera ser
suprimide Ou acreseide ata O limita da 25% (vinte e eineO pOr cante) dO valOr inicial da centrataçan, facultada a
supressãe alairi desse limite, pOr acOrdO entre as partes, eOnfOrme dispOstO OO attige 65, 1° e 2 Ú, incise II da
Lei n° 566(i/93.
6.2- NO interesse da Adu-iinisLraÇš'iO, O valer inicial atualiaado da enntrataçíie pedera ser aurnentade Ou
suprimida até O limite da 25% (vinte e cinee pOr cante), eOm Eundameute OO art. 65, 1° a 2", da Lai n°
8.666/93.
6.3- A Licitante CO ntratada tica Obrigada a aceitar, nas mesmas eOndit_;Oes lieitadas, Os aerescimns Ou supressões
que Sa fizerem riaaessiirias.
6.4- I*~Ienhurn aerescime Ou suprcssãe pedera exceder O limite estabelecida nesta eendiçãe, eacete as supressñas
resultantes de acOrdO entre as partes.
6.5 - A Iisealiaaçãe de cOntratO dar-se-a nes ten¬n.Os de art. 67 da Lai Federal 8.666 de 1993, será designada
representante para acempanhar e fiscatiaar a entrega dOs bens e/Ou sarviçes, anOtandO em registre prOpriO tOdas
as Ocerrêâncias relaeienadas a eiteeuçiin e. daterminande O que fer necessaria :I regularizar-E-IO da Falhas Ou defeites
Obsarvades.
6.6 - A Fiscalizaçiie nan exclui nem redur. a respensabilidade da eOnt.ratada, inclusiva perante terceiras, pOr
qualquer irregularidade, ainda qua resulte da imperfeições técnicas Ou vieiOs redibitdries, e, na Oeerrëncia desta,
IIÊIO implica eOrraspOnsal:›iIidade da Administraçãe Ou da seus agentes e prepestes, da eOnfOrmidade cOm O art.
70 da Lai Federal n° 5.666/93 a suas alterações.
6.7 - O representante da Adniinistraçiie anetara em registre prOpriO tedas as OcOrrE-.neias relacienadas cem a
eaectieae dO eOntratO, iudieande dia, Inês e ane, bem cOmO O nOme des Funcienaries a regulariaaçae
evcnttialmante envOlvidOs, dctarmiflandü O que fOr r1aOeSSa.riO ii ragttlariaaçãü dae fall-'ias Ou defaitOS t1l:SOI¬JadOS
a eneaminliande Os apOnta.mantOs ii auteridade eempetante pa_ra as previdifmcias caI.¬›iveiS.

CLAUSULA SETIMA - I=RAzO, CONDIÇOES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE
PAGAMENTO
7.1. Priderãe ser Ftrmades cOntratOs, qua sarãe tratadOs de ferma autOnOma e se submetaran ig_ua1m.ente a tOdas
as dispnsições cnnstantes da 1. .ei N”. 8.666/93, inclusive quanta as prOI-.rOgaçOes, alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDI-~LI“~IS DE CCJMPILAS: Os prOdutOS licitadas/eOntratadOs serãe entregues mediante eapedíçãe da
ORTJI-INE DE COMPRAS, pOr parta da. administraÇãO aO Iieitanta veneeder, qua indiearšíe Os quantitativas a
serem entregues, de aeOrdO cOm a eenveniancia e OpOrt-unidade administrativa, a n_eeessi.dade e dispenibilidade
fintinarrira da CÕl\l*l'Ii.ÀTr\I\l'l*l-Í..
7.2.1. A Ordem de Cempra emitida cOntcra Os itens pretend.idOs a a respectiva quantidade, devende ser entregue
a.O beiieticiarie dO cOnLratO nO seu enda.recO fisiee, Ou enviada via fac-simile aO seu númere da telefene, Ou ainda
remetida via. e-mail aO seu anderer,:O elatrOnieO, eujOS dades cnnstem de cadastre municipal.
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7.2.2. O cantratada devera entregar Os pradutas/serviças salicitadas na Ordem de Campra/serviças,
Opartunidada em que receberii O atesta dacliuanda O fOrtIaci.i¬neiItO. Os prüElL1l`I?IS/serviças scrãa entregues nas
seguiu tes candições:
a.) I*-.las lacais cleterminadas pela adininistraçiia da presente praees licitatõria indicada na Ordem deCF: O
Campra/ seiviça;
b) I“~lO praaa de nO rn:-ii-:ima de I ) çljas earrid as apõs O recebimenta da Ordem de Campra/serviça
na liararia de 071-I as 1311 (liariitia lacal).
7.2.3. O aceite des pradutas/serviças pela Orgiia tecabedar nl-ia c:-iclui a respansabilidade civil da fameeedar par
vícia de qtiandclade, qualidade Ou disparidade cain as espec.i.í'.icaçõcs estabelecidas na anaita deste edital quanta
aas pradutas /serviças ei1tregtI.es.
7.2.4. Os pradutas/serviças devem ser entregues canfarme salieitada na Ordem de Campra/serviça,
abservanda rigarasanienta as especificações cantidas na Instrumenta Canvacatõria, na Terma de Re.ferêiIcia e
Observações canstantes de sua prapasta, bem ainda as narmas tecnicas vigentes.
7.3. Para Os pradutas/seiviças abjetas deste certaiue, devera ser emitida fatura e nata fiscal em name dO dafis)
tltiidadefis) gestOra(S) dO lvltitiicipiifi de Marada Nava/CE.
7.3.1. As infariiiaçõcs necessárias para emiss:"ia da fatura e iiata fiscal deverãa ser requeridas junta a(s) unidade(s)
gestarafis).
7.4. Isla casa de canstataçiia da inadequaçãa da praduta/serviças farnecida as narmas e ei-dgëiicias especificadas
neste edital, na ardem de campra e na prapasta vencedara a adiniiiistraçãa Os recusarii, devenda ser de imediata
Ou na praaa mii:~tima de 24 (vinte e quatra) liaras adequadas as supracitadas candições, sab pena de aplicaçãa
das penalidades cabíveis, na farma da lei e deste instrumenta.
7.5. Os prOdutOsÍseI¬.fiças |.ieitadas]eantratadOs deverãa ser entregues, Observanda rigarasamente as
especificações eantidas na Terma de Referêiicia, nas ane:-:as desse instrumenta e dispasições eanstantes de sua
prapasta de praças, bem ainda as narinas vigriiites, assurninda O cantratada a respansabilidade pela pag-amenta
de tadas Os impastas, ta:-tas e quaisquer õnus de Origem federal, estadual e municipal, bem cama, quaisquer
eneargas judiciais au eatrajudiciais, sejam traballiista.s, previdenciárias, fiscais e camerciais resultantes da
farnecimenta que lhes saiam imputiiveis, inclusiva cam relaçãa a terceiras, e ainda:
a) A re.parar, carrigir, ramaver au subs tituir, as suas ai-Ipensas, na ta tal au em parta, O abjeta em que se verificaram
vicias, dafeitas au i.t'1CO1.Teções;
b) Ilespansaliiiliien-.z.¬,fz pelas danas causadas diretamente ii Administraçiia au a terceiras, deearrentes de sua culpa
au dala na eitect'Iça'a da farnecimenta, nãa eacluinda Ou reduainda essa raspansabilidade a fiscaliaaçãa ati a
acampan liamen ta pel.a Oirgãri interessada.
7.6. O praaa para pagamenta sera de ate 30 (trinta) dias, cantadas a partir da data da apresentaçiia da Nata
I~""iscal/' Fatura pela Canttatada.
7.7. O pagamenta sainenta sera efetuada apõs O atesta, pela servidar campetenta, da Nata Fiscal / Fatura
apresentada. pela Cantratada., que cantetii O datalhamenta das pradutas entregues.
7.7.1. O atesta tica candicianada it veriiicaçãa da canfarmidade da Nata Fiscal/Fatura apresentada pela
Cantratada cam as pradutas efetivamente entregues.
7.8. I-lavanda erra na apresentaçãa da 'IÍ\l`r.ita Fiscal/I`*`atura au das dacumentas pertinentes ii caiitrataçiiti, au,
ainda, circunstšincia que impeça a Liquidaçãa da despesa, O pagamenta ficara pendente até que a Cantratada
pravidencie as medidas saneadaras. Nesta hipõtese, O prasa para pagamenta iniciar-se-a apõs a campravaçãa da.
reg-t'Ilar.iaaçãri da situaçiia, niia acarretanda qualquer õnus para a Cantratante.
7.9. Sera efetuada a retençãa Ou glass na pagamenta, praparcianal ii irregularidade verificada, sent prejuíaa das
sanções cabíveis, casa se eanstata que a Cantratada:
7.9.1. Nãa pradusiu Os restiltadas acardadas;
7.9.2. Deiztau de eitacutar as atividades eantratadas, au näa as eitecutau cam a qualidade ininima exigida;
7.10. Antes da pagament-O, a Cantratante realizará eansulta para verificar a manutençãa das candições de
lia]-sijjiaeãn da Cantratada, devenda O resultada ser impressa, autenticada e juntada aa pracessa de pagamenta.
7.11. O pagaman ta sera efetuada par meia de Ordem 'Bancária de Credita, mediante depõsita ein canta carrente,
na agëiicia e estabelecimenta l:iancar.iO indicada pela Cantratada, au par Outra meia prevista na legislaçãa vigeiite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA tesiseft

7.12. Será cai-Isiderada cama data da pa,-a,anie.nta O dia ein que canstar cama emitida a Ordem baiieária para
pagamentti.
7.13. A Cantrataute náa se respansabilizará par qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Cantratada, que
parventura náa tenha sida aeardada na cantrata.
7.14 Ocarrenda atrasa na pagamenta, desde que a CONTRATADA niia tenha cancarrida, de alguma farma,
para O atrasa, O valar devida deverá ser acrescida de encargas maratõrias apuradas caiu base na variaçãa da
Indice Geral da Praças - I)ispanibil.iclade Intern.a (IGP-Dl), divulgada pela liundaçáa Oetúlía Vargas, na períada
campreendida entre a data prevista e a da efetiva pagamenta, adatanda-se O critëria "pró-rats tempatis" para as
attialijtações nas suhperíadas iii feriares a 30(trinta) dias.
7.15 - Deveria ser emitidas faturas de cncerraI¬nenta aa tindar Os viriculas deste Cantrata par esgatamenta da
abjeta, par tinal da praza Ou rescisáa cantratual.
7.16- Seráa descantadas de (farma integral Ou pmcelada) sabre O valar da fatura, as valarcs deearrentes de
indenizações Ou de multas eventualrneute registradas.

CLÁUSULA OITAVA ‹- DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E
FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os praças afertadas devcin ser apresentadas cam a incidência d.e tadas as tributas, encargas
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e camerciais, tasas, fretes, siiguras, deslacamentas de pessaal, custas, e
demais despesas previsíveis que passam incidir sabre O farnecimenta, inclusive a margem da lucra.
8.2. RliA_]I_lSTl:i: Os valarcs canstantes das prapastas náa safi.'eráO reajuste antes de decarridas '12 (daze) meses,
I-iipõtese na qual paderá ser utilizada O índice IGP-'M da Fuiidaçáa G-etúlia Vargas.
8.3. REEOIJILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIR_O: Na liipõtese de sabrevirem fritas imprevisíveis, Ou
previsíveis, parem de cOnsaqüëiic.ias incalculáveis, re.tardadOres au impeditivas da eirecuçiia da ajustada, au
ainda, aiii casa de farça maiar, casa fartuita aI.1 fara da príiicipe, canfiguranda álea ecanõmiea eztraardinária e
astra cantratual, paderá, mediante pracedimciita adrriinistrativa Onda reste demanstra.da tal situaçáa e terma
aditiva, ser restabelecida a relaçáa que as partes pactuaram inicialmente entre Os encargas da eanLra.tadO e a
retribuíçi-`i`O da Adminístraçáa para a justa remuneraçáa das pradutas/servíças, Objetivanda a manutençáa da
equilibria ecanõmica-financeira inicial da cantrata, na farma da artiga 65, II, “di” da Lei N°. 8.666/93, alterada
e cansalidada.

CLÁUSULA NONA - DAS DDR1 GAÇOES DA CONTRATANTE
9.1. Salicitar a esecuçãa da abjeta ii COl\.l"I`R_ATAI_ÍJA através da einissáa de Ordem de Campra e ati Sei-viça.
9.2. I-“raparcianar á CONTRA'I"ADA tadas as candições necessárias aa plena cumprimenta das Obrigações
deearrentes da Terma Cantrarual, inclusive caiu O farnecímenta da abjeta da certame, cansaante estabelece a
.l'.ei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar O abjeta deste cantrata através de sua unidade campetente, padenda, em decarrê.iic.ia, salicitar
pravidëiicias da CONTRATAIÉIA, que atenderá ati jusrificará de imediata.
9.4. Natiticar a CONTRA`l`ADA, de qualquer irregularidade decarreiite da ei-zecuçáa da abjeta cantratual.
9.5- Efetuar as pagamentas devidas á Ct`)NTR_/\TA.DA nas candições estabelecidas neste caiitrata.
9.6. l_)etermi.nar O liarária da realizaçáa da entrega das pradutas padenda ser variável em cada lac.al e pas sivel de
alteraçáa, canfarme canveiiivšmcia da COI¬~l'I`I¬`._ATAN'I'E cam Obseiváiicia das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumenta.
9.3. Indicar Os lacais Onda ser-ia entregues/prestadas Os pradutas/serviças.
9.9. Eiiigir O ciu¬.nprimentO de tadas as campramissas assumidas pela Cantratada, de aearda cam as cláusulas
cantrattiais E Os terrTI.I.'Is de sua prapasta.
9.10. Natiticar a Cantratada, par escrita, sabre imperfeições, falhas ati irregularidades canstatadas nas sarviças
prestadas, para que sejam adatadas as medidas carretivas necessárias.
9.11. Eaip,-ir da Cantratada, a qualquer tainpa, dacumentaçáa que camprave O carreta e tempestiva pagan-tenta
de tadas encargas previdenciárias, trabalhistas, fiscais e camerciais deearrentes da eaecuçiia deste Cantrata.
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0.12- Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e Fiscalização, em
coiifotrriidade com o art. 73, ll, da Lei Ii" 3.600/93.

cLÁusULA DÉCIMA -nas oexaoaçoes na coivrxrrrâna
10.1-Entregar os produtos /equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, etn compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imetliata correção das deFtciE:nc.ias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
1.0.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante eXou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na ent.rega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual,inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo ob.rigatoriamente pelo Etel cumprirnento das le.is trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quado) ltoras.
10.? - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
dcsconi`ormidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo tixado pelo Gestor do
Coittrato.
10.8 - Providenciar a substituição de. qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da COI*-lTRA'i`ANTE.
10.9 ~- Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou e.m
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas, e/ ou
aquele em que for constatado dano em de.corr›Í=.`-.ncia de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituiç.ã.o do mesmo, no prazo imediato, contados da notiñcação que lhe for entregue oficialmenre.
10.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'“` 8.078, de 1990);
10.12 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos pert.inentea.
10.13. Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no título II, capitulo V, da CLT, e na
Portaria nf” 3.460/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata ein vigor a act' exigiria.
10.14. Repor imediatamente, sem õnus para a CC)l-l'1¬Ii_A'l`Al¬›lT'l:l, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
10.15. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, traballiista,
civil e demais relativas a operacionalização dos serviços contratados.
10.16 - Não permitir a udlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
traball-io noturno, perigoso ou insalubre;
10.1 '? - Vedar a utilização, na. execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n” 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na .licitação.
1l.'l.lÉ!'› - Para Cafe) lt'itc{s) dc cqttipatnetito (5), a tricrcacloria enttcglic tcrií assistência. técnica e garantia dc no 1¬i¬iín.Í.rrio
01 (uni) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessario treinamento para o
funcionamento do(s) mesmofis).
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l- Forjar a classificação corno microempresa ou empresa dc'
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou n.ão.
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crtusutii necrtvtzt iixtmerxa - nas sarvçoes is txtxxaçoes aoMrr~r1s'*rxar1vas
11.1. Adora-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio prêvio
de ampla defesa nos processos de saneionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, .Estado s,
Disuito Federal e 'Miu-iicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
*1*CU_/PEt_i_:-irio n" 1.793/2011, art. 'IC' da I..ei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

t‹¬.vENTosz i sarvçoes QUE SERÃO ztrttcanasz
Impeclimento de licitar pelo periodo de, no min.im_o,

1 (tim) ano. rltcordão 'l'C.l,l /FI. 11° 3074/2011.

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer nianifestação na sessão pública,
gt2I'tiI.1`l.ElCI' I1l1`I'Íl L1llTJ E 'EI.É.I§1'‹'t5'IÍ1"5 flfl CE1.'l'El1`1`1E.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
4 (quatro) me ses.

›.___--¬ _- - - _ -L
III- Desistir do lance, sem jusuticanva, durante a sessão publica ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de lic.itar pelo periodo de, no minitno,
6 (seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

lfmpedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.

J í Z iii!-I -I-lí IIIIII 1

V- .rlprcsentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a ftustação do certame em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.

VI- .fipresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

(cinco) anos.

Federal pa ra apur-ações de sanções de ordem penal.

í 

_n1pedimento de licitar pelo periodo tie no minimo 5

Comunicar ao li/iinistorio Púliiico Estadual e ou

1 _ _ H-I-í | í H il '
1 z

VII- Não manter as condições babilitatonas durante a exceuçao do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
o (seis) meses.

VII l- Não retirar a nota de
'_' empenho/não assina tura da Ata.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
Multa de, no minimo, '1 0% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Iii- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

E Islão efetuar a troca rlo objeto, quando notificado, durante a
cEH'lt'1Tnlnçnü.

Advertência
.Multa de, no m.ini.mo, 0,5 "I=*i:› (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) di.as. Apos o vigosimo
dia poderã ser considerada inexecução total ou
parcial tio objeto-
Advertência;
Impedirnento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
I*-fiitlta de, no minimo, 1t'l*i‹"s (dez por cento) do valor
do corgtrato/nota de errgçälio. __

}tI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do n¬iaterial não
snbsrir|.rido, limitada a 20 (vinle) dias. Apos o
vig-osirno dia poderã ser considerada inexecução
total ou parcial do objeto.
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XI [_ I`_`Jei_aar de realizar ou arrasar a instalaçao ou montagem do
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referfrncia.

Advertência
Impedimento de lici.tar pelo periotlo de, no min.i.mo,
G (seis) nicses.
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

}í_`[II- f_`Jei:-tar de entregar documentação original exigida neste

Eletrogilroçj rlurante a licitação oqçpgtriitação
}iIV-- Comportar-se de modo inidoiico na licitação ou contratação,
caiisanclo prejuizo a Administração ou tle1iion:'¬'Lta.iido ofensa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, ã
ridininisttação e ã sociedade.

Edital (çjuapdp da jagilização da Mgçjajjçlggle 51;; Eregão
Multa de, no niininio, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/iiota de empenho/ valor total estimado

_para o item oii lote.
Inipedlnienro de l.icitar pelo periodo de, no niinirno,
2 (dois) anos.
Multa de, no niininio, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de ciiipenlio.

Elf- Comeier fraude fiscal diiratite a licitação ou contratação.

ii mim

Inipedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Muita de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.
Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estatitial.

XVI- Não recompor níveis de serviços accnriadns, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
nion.itoranicnLos técnico-operacional e administrativo do
gereiicianieii to conttat'I.1al.

}‹IV`[I- Deixar de executar qualquer obrigação pactti-.ida oii prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se coinin.e outra
penalitlade.

Impedimento de licitar com a PMl'vlÍl“-l pelo periodo
de, no mini.riio, 1 (uni) ano.

Impedimento de licitar com a PI*rIIVl.l?'~l por, no
minimo, 2 (dois) anos.

validade de proposta.
XVIII- Não celebrar contrato, eni convocação dentro do prazo de Impediniento de Licita.r com o municipio de Ivlori-ida

Nova por, no minimo, 1 (urii) ano.

}fl`Í={- Inexecução total, previsto na Lei Eooú/93 e l..ei
10.520/IEÚÚÊ..

Inipedimento de licitar eoni a Plvfli/fl*~I por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/not'a de enipcnlio oii valor da
parcela. ___ __

IGÍZ- Inexecução parcial do objeto previsto ria Lei Hood/'D5 e
10.520/2002.

Lei
Iriiperlirnento de licitar com a Pl\»1ÍMl"¬l por, no
ntüiinio, 1 (um) ano.
lviulta de, no minimo, 'ltlifú (dez por cento) sobre o
valor correspoiiderite a pa_rt¿iiãp executada.

como paaariaa que integram os processos da PI°v*I.l\.*l1"~I, em razão de
denúncias sob a acusação ele direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, eiii procc administrativo instaurado.

IGÊI Dcnegrir ou caluniar equipes têcnica e do Pregoeiro, bem
lmpedi.me1ito de licitar com a Adminis tração Pública
Federal, Estadual, Miinicipal, pelo periodo de 5
(ciric o) ano.

1'{itI.II- Cometer fraude fiscal rio recollii.niento de quaisquer tribiitos Declaração de iiiidotieidade-
\-I mil í

ÍG¿.'_III- Demonstrar não possuir idoneidade pa.ta cont.IaI.ar corn ti
.ficliiriiiistração eni virtude de atos ilicitos praticados. Declaração de inidoneidadc

}tÍ}t1`V'- Frtisrrar ou fraiiclar, mediaiite ajuste, coml_iinação ou
qualquer outro expediente, o carater competitivo de ptocediilieiito
lici raro rio público.

_ Multa de ato 2t_`J".‹“'s do faturamento bruto do último
ez-rercício aiiterior ao da instauração do processo
adm.inist.tat.ivo.
Publicação extraordiiiãria da decisão condenatoria.

J í í í
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_ I _ _ 

}{.`i{'V- Inipcdir, pernirbar ou fraudar a realização de qualquer ato Multa de ato 20°/'ti do fatI.u'a.iTicnto bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordiiiãria da decisão condenatoria.

de proceclimento Iicitatorio público.

`.`rtÍ.`.l{VI- Criar, tie niodo frauti.ulcnt_o ou irregular, pessoa juridica Multa de ato 20'i*i= do faturamento bruto do últi.mo
exercicio anterior ao da instauração do processo
adriiirtistrativo.
Ptiblicação extraordinaria da decisão condenatozia.

pa.ra participar de licitação pública ou celebrar contrato
arlntinistrativo;

'Il IJ|H.__|-I iii I

}'íf}{VII- Manipnlar ou fraudar o equilibrio economico-firiancciro Multa de atê 20% do faturamento bruto do último
dos contratos celebrados ei-'.ercício anterior ao da instau.ração do processo
com a administração pública administra.tivo.

Public ação exttaotdinaria da decisão condenatoria.

11.2. Serão cotisiderados injustificados os atrasos não coniunicados teiiipestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificariva ficara a criterio da. I-*Ml/It~l que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Coiiiprovado impedimento ou reconhecida força iiiaior, deviclarnente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
11.3. bla liipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitarã as
sanções administrativas previstas neste Edital. bla ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Adniinistração Pública, prevista no art.
7° da Lei nf' 10.250/2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI*/.[I\I ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigavel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
11.5. C1 licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer a
defesa prêvia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
clocunientos, confornie disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
11.5.1. 'franscorrido o prazo de defesa prêvia com ou sem nianifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela aiitorídade superior.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da coiiiiinicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas tia Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no c.a so das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

I.

I.

cLÁusut.A DÉCIMA seoui-iuA - na raauue E na coxxurção '
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fa:-ier observar, por seus fornecedores e
stibcontratados, se adiiiilida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste itetn, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber oii solicitar, direta ou inditetaiiiente, qualquer vantagem com o

b) “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de con trato;
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

1 I 'P

c nao--competitivos;
d) “pratica coetcitiva"t catisar dano ou ameaçar causar dano, riiteta ou indi.tetan;iente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em uni processo I.ic.itatforio ou afetar a execução do coiitrato.
e) "pratica obstruu`va”:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MGRADA HCIVA

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; |
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(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeçees eu fazer declarações falsas aes representantes de
erganisrne fiuanceire multilateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a apuraçáe de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) ates cuja inteiiçáe seja impedir materialmente e eacrcicie de direite de e erganisine financcite multilatcral
premever inspeiçáe.
12.2. Ha liipetese de Etnanciamente, parcial eu integral, per erganisme tinauceire m.u1Lilateral, mediante
adiantamente eu reembelse, este erganisme imperá sançáe sebre urna empresa eu pessea física, para a euterga
de centrates financiades pele erganisme se, em qualquer memente, censtatar e envelvirnente da empresa,
diretamente eu per meie de um agente, em práticas ce.r.ruptas, ftaudulentas, cenluiadas, ceercitivas eu ebstrutivas
ae participar da licitaçáe eu da eaccuçáe um centrate financiade pele ergatiisine.
12.3. Censiderande es prepesites des itens acima, a licitante vcnccdera ceme cendicáe para a centrataçáe, deverá
cencerdar e auteriirar que, na hipótese de e centrate vir a ser fmanciade, em parte eu integralmente, per
erganisme l`1nancei.re multilateral, mediante adiantamente eu reembelse, permitirá que e erganisme financeire
e/eu pesseas per ele fermalrnente indicadas pessam inspecienar e lecal de eaecuçãe de eentrate e redes es
decumentes e registres relacienades á licitaçáe e á esecuçáe de centrate.
12.4. A centratante, p;arantida a prá-.via defesa, aplicará as saiicões admini.st.i:a1:ivas pertinentes, previstas em lei, se
cemprevar e envelvimente de representante da empresa eu da pessea física centratada em práticas cerruptas,
fraudulentas, cenluiadas eu ceercitivas, ne decerret da licitaçát: eu na ezaccuçáe de centrate financiade per
erganisme financcire tnultilateral, sem prejuize das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUsem nl-'acima TERCEIRA z- na aEsc.1sÃe
13.1. A ineztccuçáe retal eu parcial de centrate enseja a sua rescisãe, se heuver uma tias ecerráncias prescritas
nes artiges 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/O6/93;
13. `l.`l. A Rescisáe de centrate pederá ser:
a) Determinada per ate tinilatcral c escrite da centratante, nes cases enumerades nes incises I a X.l.l e XVII de
art. 78 da lei 8.666/93, netit`.icande-se a centratacla cem antecedência minima de 30 (trinta) dias, ebservade e
dispeste ne art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei,
la) Amigável, per aeerde entre as partes, case haja cenveniáncia para a centtatante, rcdtiaida a ten-ne ne Precesse
Administrative, desde que, cumpride e estabelecimente ne 1° de art. 79 da Lei 8.666/93; cjjudicial, nes termes
da legislaçáe vigente.
13.2.. A Rescisáe administrativa eu atnigável será precedida de auteri-.-:.aç.áe escrita e fundamentada da auteridacle
cetíljfietentej,
13.3, (Ja cases de rescisáe centratual seráe fennalmente me tivades nes autes de precesse, ticande asseguracle
e centraditerie e ampla defesa.
13.4. Censt.iu.1em metive para rescisáe de Centrate:
a) O nie-cutnpriinente de cláusulas centratuais, especificaçees c prares;
b) C1 cumprimente irre_g,ular de cláusulas cencratuais, especificações e praaes;
c) A lentidáe de seu cumprimente, levande a Administraçáe a cemprevar a impessibilidade da cenclusáe des
serviçes eu t`emecimente nes praaes estipulades;
d) O attase injustilicade de inicie de service sem justa causa e previa cemunicaçáe á Adn-iinistraçáe;
e) A patitlisaçšie de serviçe eu de fernecimente, sem justa causa e previa cemunicaçáe á Administraçáe;
Í) (Í) desatendimente das deterrrrinaçees regulares da auteridade designada para acempanhar e fiscalizar a sua
esecuçãe, assim ceme as de seus superieres;
g) CJ ce.mct`Lmente reiterade de faltas na sua eztecuçáe, anetadas na. terma de parágrafe primeire de artige G? da
Lei nn 3.665, de 21 de junlle de 1993;
hj A decretaçáe da faláiicia eu ins tauraçáe da iriselvëncia civil;
i) A disseluçáe da seciedade eu e falecimente de centratade;
j) A alteraçáe secial eu a nitsdificaçáe da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a eitecuçãe de
Clentrate;

PRE EFEITURA MUNICIPAL DE MÚRÀDA NDVA
AV. MANUEL ÉÀETRD, N”. TEE - CENTRE! - MDRADA NÚVÀ - CEARA- CEF' E294ü.üDD
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lr) Razões de interesse piiblice, de alta releváncia e ample cenliecimente justificadas e determinadas pela máxima
auteridade Administrativa a que está suberdinade e centratante e e:.-saradas ne preccsse Administrative a que se.
refere e Centrate;
I) A supressáe, per parte da Administraçáe, des matcries, acarretande medificações de valer inicial de Chentrate
alem de limite pernii-ride ne parágrafe prirneire de artige 65 da Lei n” 8.666, de 21 de junhe de 1993 em case de
náe cencerdáncia per parte da empesa;
m) .A suspensãe de sua e:-:ecuçãe per erdem escrita da Admirdstraçáe, per praae superier a 120 (cente e vinte)
dias, salve em ea se de calamidade ptiblica, grave perturbaçáe da erdem intema eu guerra, eu ainda per repetidas
suspensões que tetaliaem e mesme praae, independentemente de pagametite ebrigatõrie de indenizações pelas
sucessivas e centtatualtnente irnprevistas desinebiiizações e nielailiaaçõcs c eutras previstas, assegurade ae
centratade, nesses cases, e clireite de eptar pela suspensáe de cumpri.mente das ebrigações assumidas ate que
seja nerma.li2.atla a sittlaçiiti;
n) A ecerrõncia de case fertuite eu ferça maier, regularmente cemprevada, impeditiva da esrecuçáe de een trate;
e) O descumprimente de d.ispeste ne incise V de art. 27, sem prejulae das sanções penais cabíveis;
p) Cl recenl-iecimente des diteites da Administraçiie, em case de rescisáe administrativa prevista ne art. 77 desta
Lei;
q) A sulíicentrataçáe retal eu parcial de seu elajete, a asseciaçiie de centratade cem eutrem, a cessáe eu
transferet.1eia, retal eu pttreial da pesiçiie eetittatual, bem ceme a liusáe, cisãe eu ineerperaçáe, que implique
vielaçáe da l_.ei de Licitações eu prejudique a regular eaecucáe de centrate.

cLÀUsUL.a niíicrivra Qua esta - ne Feae
14.1 - Fica eleite e l-fere da Cemarca de Municipie de MDRAIDA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
eriundas deste Cen trate náe passíveis de seluçãe pela via administ-rativa, rennncia.nde as partes a qualquer eut.re
per mais privilegiade que seja eu venha a ser.

ld assim, per estarem justes e acerdes, apõs lide e j'rilgade cenferme, as partes assinam e presente instrumente,
em U3 vias de igual ferma e teer, perante U2 (duas) testemunhas idõneas que também e assinam, para que
surta. seus juridices e legais efeires.

MCJRADA l.`*ÂIC)'VA - CE, de de .

_¡ _

CC)NTRATANT l-_*`.

_ _ I-

CU N*l`R.'\_TAlÍ1r'\

TESTEMUNHAS:

I. _ _ _- .
cvs ur' _
2-- ' H -'M l'CPF l*~I.° ¬ _ __

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NÚVA
AV. MANUEL GASTRD. N”. TEE - CENTRE - MÚRADÀ. NDVA - CEARA- CEF' 529411000

CNPJ DT TEE E4ElIÚDIJ'1 DD - CEF DE 520 'lT'l-4 E MAIL |ieitiat;E|eI11fl@eutIeeIt nem bl'

'ii i

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

L .__lí-

fffƒd * iin -.f .~f.-.sv
11" -1"' J...`_.-I =".¡'_r_ 'it

hf

LF'

,.,__ I â 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ssssfif/'

ANEXO In
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETR.ÓN1cO Nr _

A empresa _ _.___ , inscrita ne CNP] n."` , ,
cem sede _ _ , declara, seb as penas da lei, que atenderá as
caigencias de I-idital ne que se refere a halailirrrçáe jurídica, qualificaçáe tecnica e
ecenõrnice-financeira, e que está regular perante a Fazenda l\lacienal, a Seguridade
Secial, li`(ÊrTS e a (_Íl`*~Il)T.

__, í_ de , __ de 20__

(assinatura, neme e númere da identidade de declarante)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ,¡._.¿J_ __,,_.,,

=`=.'.-rss. '- `_.-f"
l.-""F-FI'ANEXO Iv

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO Ns? _

A empresa , , inscn'ta. ne Cl\lP_] nf”
_ , cem sede. _, declara, seb as penas da

Lei, que até a presente data ineaistem fates impcdítives para sua halniliraçae ne presente
Precesse Licitatõríe, ciente da Olbrigateriedade de declarar ecerrëncias pesterieres.

_ , ,de _ _ de 20_.

(assinatura, neme e ntiniere da idenrid ade de declarante)

Y
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF E2!!-4D.DDD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA e,-qn? hW___-:,=s

ANEXO v
DECLARAÇÃO Ives TERMOS DO INCISO IOOIIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa , _ _ _, CNP) n'°'. _ _ _ , cem sede
_ _ _ _ _ clecl.ara, em ate.ndi1nent.e ae previste ne edital de

Prcgáe Eletrõnice nf' _ _ _ seb as penas da lei, para redes es fins de
díreite a que sc pessa prestar, especialmente para Fins de preva em precesse licitatõrie,
junte ae Municípie de l\/Ierada Neva, Estade de Ceará, que, em eumprimente ae
estabelecide na Lei ni* 9.854, de 27/1.0/1999, publicada ne DOU de 28/10/1999, c ae
incise XÂXXTII, de arnge 79, da Ceiisrittiiçáe Federal, náe emprega meneres de 1.8
(dezeite) anes em traliallre neturne, perigese eu insalubre, nem emprega meneres de 16
(dezesseis) anes em trabalhe algum, salve na cendiçáe de aprendiz, a. partfi de 14
(quaterze) anes

_ _ , _ de_ _ _ de 20_.

(assinatura e identiti.caç'áe de respensável pela empresa)

OBS.: Se a empresa pessuir mener de ld (dezesseis) anes, na cericliçáe de aprendiz, desde que maier de 14
(quaterze) anes, deverá declarar essa cendiçáe.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ä
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Nf* _ _

A empresa , _ _ , Cl\ll3'j 11.” _ , cem sede
_ _ _ _, Declare (ames) para redes es ftns de direite ,
cspeciticamente para participaçãe de licitriçáe na medalidade de pregáe, que esteu
(ames) seb e regime de micreetnpresa eu empresa de pequene petite, para cfeite de
dispeste na Lei Cemplementar n” 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Cemplementar n” 147, de O7 de Ageste de 2014 e l.Ci (`.eI11plementar 11° 155/2016, de
27 de eutubre de 2016.

_,____ de___de 20__.

(Assinatura, I1eI11e e l\lIimcre da C.arteira de Identidade de Declarante)

r

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova _‹.-_.-z.“'i' site 'sltufi

ANEXO VII (=+=)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRÔNICO N° _ _ _

E-LI, _ __ _ _ _, pertader(a) de RG nú
_ _ _ e CIJF nf* _ _ _, residente e demiCiliade(a) á

_ _ , eCuparIt.e de carge de _ _ _, da empresa
_ _ _, inscrita Cem O CNPJ n° _ _ , Cem

sede á _ _ _ _ , declare para es devides fins que náe tenl1e
nenlzum víngule empregatígig de ne;z;hg111a ngtureza, cem a Prefeitura Municipal de
l\/Ierada Neiva.

__ _ , _de de.'2IÍl

(Assinatura, neme C Núinere da Carteira de Identidade de Declarante)

(*) A Declmaeáe será para redes es sõcies da empresa (SEI-“Al1.ADAMEl$¿'l"l"lÉ.), se fer e case

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
A Av. Maaeet castae, I-.Ia ras - cEI‹ITRe - Meaaea aeva - eeARA¬ CEP szs4I1.utIu
j CNPJ I:Ir.rsa.s4sruse1-ea - c.eI= I1s.aztI.1r1¬=I. E-MAIL; Iisirsessm n@saIIssIr.ssIa.Isr

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

J

` _I.¿_:_'-5:11 ii li U¿¿

_  l

ESTADO OO OEAEA _
PaE|=E|TuaA MuN|O||=~AL OE MORADA NOVA “ “f -nl-

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE EULBOREÇÃO INDEPENDENTE OE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO N” _ _

Eu, _ _ _, pOrtadOr(a) dO RG n" ___ _ , cO.rnO
representante devidamente cOnaLiLuidO da empresa _ _ _ , inscrita cOrn
O CNP] n" _ _ _ , cO1¬n sede a _ _ , declare, sOl: as
pen.as da lei, em especial O art. 299 dO Códigu lJe11alBrasileirO, que:

(a) a prOpOsta apresentada para participar da (identíficacãu da licitaçäri) fOi elaburada de maneira
independente pelO Licitante, e O cOnteúdO da prOpOsta näO fOi, nO tOdO Ou em parte, direta Ou
indiretamente, infOrmadO, discutide Ou recel:›idO de qualquer OutrO participante putencial Ou de fatO dO
Pregãe 1-'-_i.lerrO1~1icO de nu _ _ _ _ pOr qualquer meiu Ou pOr qualquer pessea;

(b) a intençan de apresentar a. prOpOsta elalfâurada para participar dO '1'-iregiíe Eletrõnice de n"
_ _, naO fOi int`Orrnada, discutida Ou recebida de qualquer Oulre participante petencial Ou

de fatO dO Pregãe E1et.r'Onict,'› de n° _ _ _ , pOr qualquer meiO Ou pOr qualquer pessea;

(c) que niiO tentOu, pOr qualquer meie Ou pOr qualquer pessea, influir na decisiiu de qualquer OutrO
participante petencial Ou de fato dO Pregãe EletrOnicO de 11° _ _ _ _, quanrO a participar Ou
nãO da referida licitaciile;

(d) que O cOnteúdO da prOpOsta apresentada para participar de Pregãu lÉilem5r1icO de n°
_ _ _ nau sera, nO tOdO Ou em parte, direta Ou indiretamente, cOmunicadO Ou discuridn
cOm qualquer OutrO participante putencial Ou de farO dO Pregiír: Eletrönicu de ni' _ _
antes da adjudicaçãu dO Objetu da referida licitaçãO;

r
(e) que O cOnteudO da prOpOsra apresentada para participar dO Pregan Eletrõnicu de n“

__ __, nan fOi, nO tOdO Ou em parte, direta Ou indiretamente, infOrmadO, discutide Ou
recel;›idO de qualquer integrante de _ _ (Órgäu licitante) antes da abertura
Oficial das prOpOstas; e,

(f) que esta plenamente ciente dO teOr e da eirtensš-iu desta declaraçaO e que d.etrÊ:n1 plenOs pOderes e
' infiunnações para fin-na-la.

, de _ de 2Ú__.

(.Êissi11a Fura, nurne e l"'~lf1r'r1e1.'O da Carteira de identidade de Declaratite)

Ú

PREEFEITURA MUNICIPÁL DE MORADA Nülƒä
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ESTADO DO OEARA ,,._

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '°`-'-"~='-Wi'
ANEXO Dt

MINUTA DA ATA DE REO1s'1¬RO DE PREÇOS
ATA DE REOIsTaO DE Paaçes Ns
PEEOÃO ELETRONICO Nr _ __ -
OROÃO OERENO1ADOaz szezrszia as _ ___

PREÃ1\›rau1.O

Aus ___ dias de mas de de 20______, na sede de Pace Municipal, na sala da Cemissae de Liciracae, fui
lavrada a presente Ata de Registre d.e l-ireçes, cenferrne deliberacae da Ata de liregae Filetrdtlice N"

de respective resultade hemelegade, publicade na imprensa Oñcial e Dispesta nO
Flanelegrafe de Pace Municipal em _/_/É0_, cenferme Lei Municipal ni' 1.582 de 22 de Dezembre de
2011, que vai assinada pele Gester de Centrate, Sr.(a) ___, Secretarie(a) de.

_ , pertadur(a) de RG 11" _ _ c CPF 11° _ _, e peles
representantes legais des detenteres de Registre de l-lreces, Sr.(s) _ , representantes legalfis) das
empresa (5) _ _ , inser.i1;a{s) cem O Cl*-ll'-"_l 11° __,
redes qualifieades e relacienades ae ii.-nal, a qurd sera regida pelas clausulas e cendicñes seguintes?

OLAUsuLA PRIMEIRA -› DO FUNDAMENTAÇÃO LEOAL
C) presente itistrtlmente funda-u'nenta«se ne edital de Pl'l.l:i,Cii./ilCÍl I-'il.«l5i'l'l-¡'.Õl`°-llC`.lÍÍl PARA SRP l`~l°

_-__ , e nes termes da Lei l-`*`edera.l O" 10.520, de '1?/07/2002 - Lei que
l{e,q-ularnenta O Pregae O tern eerne sulisidiaria a Lei nn 8.1566, de 21 /06/' 1993 e al teracdes pesterieres - Lei de
Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/].9El0 - Cedigu de Defesa de Censumider, Decrete 11° 6.2114-/07, Lei
Ceruplernentar 11° 123 de 14 de. dezembru de ..'20i_l(i, Lei Cemplernentar 11° 147 de 07 de Ager-te de 2014, Lei
Cumplementar 11° 'I 55/2016, de 27 de eetubre de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julhe de 2011 que altera. O
titule Vl I-A da Censelidacae das Leis de Traliallie, Decretu Federal ni' 10.024, de 20 de setembre de 2019, Lei
l\/Iunicipal n" 1.582 de 22 de Deaembre de 2011, Dec-rete Municipal n° 002/2015 de 22 de janeire de 2015, Lei
Federal 12.440 de 07 de julliu de 2011 que altera O titule VII-A da Censelidacae das Leis de Trabalhe, e demais
nermas pertinentes e, ainda, pelas dispesicões estalielecidas ne presente precedimente administrative.

ci..ÁusULA sEeuNDA - DO O1iiJP:.TO
A presente .Ata tem per ebjete e registre de preces, visande FUTURA E EVENTUAL cuntratacae para

_ _ _ _, de acerde
cern e Ane:-te l - Tertne de Referência de edital, para e periede de 12 (deite) rnescs de edital de Pregae
el.etrtÍinice acima identificade que passa a fazer parte desta Ata, juntamente cem as prepesras de preces
apresentadas peles fernecederes classificades em primeire lugar e sera incluide, na respectiva ata, O registre
des licitantes que aceitarem es preces cem preces iguais ae de licita.nte venceder na sequi-.11cia da classificacae
de certame.

Paragrafe Unice - Este insrrumente nau Obriga a Admiriistracae a fi rmar centtatacees exclusivamente per seu
intermedie, pedende realizar licitac-aes especificas elaedecidas a legislacae pertinente, sem que, desse Fate, caiba
recurse eu itldetiiaaçae de qualquer espécie aus deteri teres de .registre de preces, sendu-lhes assegurada a
preferência em igualdade de ceiidicões. i

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRD DE PREÇOS
(Í) pra-.ru de vigaiieia da ata de registre de preces sera de 12 (deite) meses, cuntades a partir da sua priblicacae,
eunfurme Art. 12. de Decrete 7.892. de 23 de _lane.ire de 2013. O praae de validade da ata de registre de preces

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MGFULDA NOVA
JW. MANUEL CASTRD, N”. TEE - C.”-ENTRD - MDHADA NÚVA - CEARA- CEF' B2Q4ú.DflIJ
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nau sera superier a desc meses, incluidas eventuais prerregacões, eenferme O incise III de § 35 de art. 15 da
Lei ga fificifi, de |9Q'il, _

cLAusULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cabera a. Secret:-iria de O gerenciamentu da Ata de Registre de Preces, ne seu aspeete
eperaciunal e nas questões legais, em cenfermidade cem as nennas das Legislações Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Iiirrt decerrancia da publicacae desta. Ata, es partieipautes de SRP pederae frmar cuntrates cem Os
ternecederes cem preces registrades, devende cemunicar a Secretaria Gestera de Centrate, a recusa de
detenter de registre de preces em furnecer us bens nu praae estabelecide peles õrgaes participantes.

Paragrafe Primeire - O furneceder tera O pra:-:O de 05 (cince) dias úteis, centades a partir da crinvecaçiifl.
para a assinatura da .Ata de Registre de Preces. Este ptase pedera ser prerregade urna vez per igual periede,
desde que selicitade duraI'"II.'e e seu ttaI'Iseu.1'se e, ainda assim, se devidarnente justificade e aceite.

Parágtafe Seguudu- .Na assiI¬Iatura da Ata de Registre de Preces sera exigida a cemprevacae das cendicõcs
de liabiiitacae esigidas ue edital, as quais deverae ser mantidas pela centratada durante rede O periede da
cen tratacau.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RÉSIi'ÚI"~l5ADlLIDADES
Cla sig1¬Iatar.ies desta Ata de Registre de Preces assumem as Obrigações e respensabilidades censtautes nas Leis
vigentes que fundamentani este Registre de Preces.

Paragrafe Prinieire - (_IeI'npetira a Secretaria (Íiestera de Centrate O centrele e administracae de SRP, em
especial, as atribtiicões estabelecidas.

Paragrafe Segunde - Caberá a Secretaria Gestera de Centrate as atribuições que ll¬Ie sae een feridas cenferme
as Legislações vigentes que regem este preeeditrletlte.

Paragrafe Terceire - U detenter de .registre de preces, durante O praae de validade desta Ata, tica nbrigade
a:
a) Atender aes pedidus efetuades pele (s) ergae (s) eu entidade (s) participante (s) de SRP, bem cerne aqueles
decerrentes de remanejamente de quantitatives registtades nesta Ata, durante a sua vigiiticia.
b) Fernecer Os bens /services efertades, pele mener prece reg-istrade, nas quantidades indicadas pele
participante de Sistema de Registre de Preces.
c) Respender ne praae de ate 05 (cince) dias a censultas ae l.\/[unicipie de .Merada .Neva sebre a pretensae
de ergau/entidade. nau participante (carena).
d) Manter durante teda a vigiiiicia da Ata de Registre de Preces, em cempatibilidade cem as Obrigações
assu1TI.iI.'las, tedas as cendicões de habilitacae e qualiticacae ei-tigidas na licitacae.
e) l¬`tespensabi.liaar-se peles danes causades diretamente a centratante eu a terceires, decerrentes da sua culpa
eu dele, quande da eaecucae de ebjete, nae pedende ser arguicle para efeite de eaclusae uu reducae de sua
respensabilidade O iate de a centratante preeeder a fiseaiizaciie eu acempauhar a ei-:ecucae centrauial.
I) Respender per tedas as despesas diretas e indiretas que incidam eu vcnharn a incidir sebre a ei-tecucae
cOr1trat¬ual, inelusive as Obrigaciões relativas a salaries, previdiincia sOcia.l, impestes, encarges seciais, transperte
e Outras prtividriticias, respendende ebrigateriamente pele fiel cI.u¬npri1TIente das leis tI.'alíJall¬Iistas e espeeifieas
de acidentes de trabalhe e legislacae eerrelata, aplicaveis ae pesseal empregade na ei-tecucae eeutzrattial.
g) Prestar imediatamente as inferniacões e es esclarecimentes que venham a ser selicitadus pela centratante,
salve quaude impl.iearem em itidagacões de earriter ttieniee, l'Lipd‹tese em que serae respendidas ne praze de .'24
(vinte e quatre) heras.
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-I  ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

h) Substimir eu reparar O ebjete/service que cumprevadamente apresente cendicões de defeite eI.I em
descunfurnridade cem as especificacões de te.rn¬IO de referencia, nu praau de 48 (quarenta e uite] huras centade
da sua neiiiicacae.
i) Previciei¬Ic.iaI- a subsnttticae de. qualquer prel-'issienal envelvide na eI~Ie-:ucae de ebjete centratual. cI.1ja cenduta
seja cunsiderada indesejavel pela tiscaliaacau da centratante;
j) l¬"l.eFI=I..'«T›:er O ebjern que cemprevadamente apresente cendicões de defeite eu em clescenfermidade cem as
especilicacões deste 'l`erme, ne praau de 48 (quarenta e Oite), centades da sua neriiicacae;
lt) Cumprir, quande fer u case, as cendicões de garantia de Objete, respensabilizande-se pele periede Oferecide
em sua prepesta cemercial, ebservandu u praae minime exigide pela Administracau;
1) Respensabiliaar-se integralmente pela ebservancia de dispesitive ne rirulu II, capitulu V, da CLT, e na

Pertaria H" 3.4ti0/T7, de Ministeriu de Trabalhe, relatives a seguranca e higiene de trabalhe, bem cume a
Legislacae cerrelata em viger a ser exigida.

CLÁUSULA SETIMA - Des PREÇOS Raetsfrmes
Os preces registrades sae Os preces unitarius Ofertadus nas prepestas das si.gna.tarias desta Ata, Os quais estae
relacienadus e. em cunsenancia cem O li/lapa de I-Ireces, anexe a este ins Lrumente e servitae de base para futuras
aquisições, ebservadas as cendicões de mercade.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEOUILÍERIO ECONOMICO E
PINANCEIRO
a) PRliiC,ÊC)S: fls preces Ofertades devem ser apresentades cem a incidancia dc tedes Os tributes, encarges
tralfialliistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais, taxas, fretes, segures, deslecamentus de pesseal, custes, e
dernais despesas previsíveis que pessam incidir sebre e fernecÍu¬IeI¬.Ite, inclusive a margem de lucre.
b) REA_ll_lSTE: Us valeres censtantes das prepestas nau sefrerae reajuste antes de decerrides 12 (deae) meses,
hipõtese na qual pedera ser utiliaade O indice IGP-M da Fundacae Getúlie Vargas.
c) l`{_EEQUll'..ll3RlO ECONÔMICO-FlDlANtjE]`R.D: Na hipetcse de sebrevirem fates imprevisíveis, eu
previsíveis, perém de censeqüências incalculaveis, retardaderes eu impeditives da execucae de ajustade, uu
a.i_nda, em case de ferca maier, case ferulite eu fate de principe, cenfigurande zilea ecenõnuca estraurdinaria e
extra centrarual, pudera, mediante precedimente administrative Onde reste demunstrada tal situacae e terme
aditive, ser restabelecida a relacae que as partes pacularam iniciaI.mente entre Os encarges de centratade e a
retribuicae da Administracae para a justa remuneracae des predutes/services, ubjetivande a manutencae de
equilibrie ecenõniice-tieanceire inicial de centrate, na ferma de artige D5, II, “d” da Lei l'~«l°. 8.666/ 93, alterada
e cunseliclada.

CLÁUSULA NONA - DO CANCI‹:.I.A.IvIENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preces registrades na prese.nte Ata, pederae ser cancelaclus de plene direite, nas situações previstas na
legalidade da legislaciie vigente para estes ates.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E DA
FORMA DE PAGAMENTO
Pederae ser tirmades centrates, que serae Iratades de ferma autõnema e se submctcrae ig'I.'IalrrIet'It'e a teclas as
dispesicões censtruites da Lei l¬~I°. 8.666/93, inclusive quante as prerregacões, alterações e rescisões.

1. DAS DRDENS DE COMPRAS: Ds predutes licitades/centratades serae entregues mediante expedicae de
tÍJRDENS DE CDWRA5, per parte da administracau ae licitante venceder, que indicarae Os quantitatives a
serem entregues, de aeerde cum a cenven.iência e Opert-unidade administrativa, a necessidade e dispeliibilidade
financeira da CzCll`“§I"I'Ii.f'i.'l'Al`~I'I¬l-_r`..
2, A Clrdeni de Cumpra emitida center-a es itens pretendides c a respectiva quantidade, deveiide ser entregue
ae beneficiarie de centram ne seu enderece fisice, eu enviada via fac~simi_le ae seu númere de telefene, eu
ainda remetida via eflmail ae seu enderece elettõuice, cujes dades censtem de cadastre municipal.
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PREFEITURA MUNIOIPAI. DE MORADA NOvA .ff

3. O cennatade devera entregar es prudutes/services sulicitades na Clrdein de Clempra /' services, epertunidade
em que recebera u ateste declarancle O fernecimente. Os prudutes/services serae entregues nas seguintes
cendicees:
a) tslris Iecais deteI.'m.i1¬I.ades pela administracae de presente precesse licitatõrie indicade na Dtrdem de
Ce mpra/service;
I-I) He praae de ne masime de _ ( ) dias eurridea apõs O recebimente da Ordem de
Cieinpra/service ne herarie de 07h as 1311 (lieràuiu lecal).
4. O aceite des prudutes /services pele drgae .recebeder nau exclui a respensabiiidade civil de ferneceder per
viciu de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne anexe deste edital quaIItO
aus prudutes/services entregues.
5. Os prudutes/services devem ser entregues cenferme selicirade na EÍ)rden¬I de Cempra/service, ubservandu
iigeresanierite as especifrcacões cun tidas ne lnstrumente Cenvecaterie, ne Terme de Referência e Observações
censtantes de. sua prepesta, bem ainda as nerrnas técnicas vigentes.
CLI-Iara Os prudutes/services ebjetes deste ce1'tan'Ie, devera ser etnitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade(s) gestnra(s) de lvlunicipie dc .Merada l\leva/CE.
7. As infermacões necessarias para emissae da fatura e neta fiscal deverau ser requeridas junte a(s) unidade(s)
ges te rafis).
S. l`*-le case de censtatat,".ae da inadequacae de predute/services fernecide as nerrnas e eatiganci.as especificadas
neste edital, na erdem de cumpra e na prepu sta vencedura a adminisrracae es recusara, devende ser de imediate
eu ne praau maaimu de 24 (vinte e quatrn) heras adequades as supracitadas cen‹_licõe.s, sub pena de aplicacae
das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste inst1'un'I.ente.
9. Os predutesƒservicus licitadesícentratades deverau ser entregues, ubservande rigO.rOsarnente as
especificações centidas nu 'l'erme de Referraiicia, nes ane:-tes desse instrumente e dispesicões censtantes de sua
prupesta de preces, bem ainda as uerIT¬Ias vigentes, assuminde O centratade a res pensalliilidade pele paganiente
de tedes Os impestes, taxas e quaisquer õnus de Origem federal, estadual e municipal, bem cume, quaisquer
encargus judiciais eu extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais resultantes de
fernecimente que lbes sejam iiriputavtris, inclusive cem relacae a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, remever eu substituir, as suas expensas, nu retal eu em parte, O ebjete em que se
verificarem vicies, defeites eu incerrecões;
b) Respensabilizar-se peles danes causades diretamente a Administracae eu a terceires, decerrentes de sua
culpa eu dele na execucae de fernecimente, nau excluindu eu reduainde essa respensabilidade a Escalieacae
eu e acempanhamente pele Orgae interessade.
IU. O praxe para. pagamente sera de ate 30 (trinta) dias, centades a partir da data da aprescntacae da lšleta
Fiscal / Fatura pela Centratada.
ll.. O pagamente semente sera efetuade apõs O ateste, pele servider cempetente, da Neta I"i.scal/Fa tura
apresentada pela f_.ÍOntratada, que centera O detalhamentu des prudutes entregues.
12. D ateste tica cendicienade a veriticacae da centiermidade da Neta Fiscal/Fatura apresentarla pela
Centratarla cum Os prudutes efetivamente entregu.es.
15. Havende erre na apresentacae da l'*~leta Fiscal/'Fatura eu des decumentes pertinentes a centtatacae, eu,
ainda, circunstancia que impeca a liquidacae da despesa, u pagamente ficara pendente ate que a Centratada
pruvidencie as medidas saneaderas. Nesta hipetese, e praae para pagamente iniciar-se-a apes a cumprevacae
da regularizacae da siniacae, nae acarretande qualquer õnus para a tflentratante.
l-'-I. Sera efetuada a retençae eu glesa ne pagamente, prepercienal a irregularidade verificada, sem prejuise das
sancõcs cabíveis, case se censtate que a Cunrratada:
15. Nau predusiu es resultades acerdades;
16. Deiaeti de executar as atividades centratarlas, eu nau as executuu cum a qualidade minima exigida;
17. f.\1'It'es de pagamente, a Centratante realisara censulta para verificar a rT'Iar'ItItenÇae das cendicões de
habilitacae da fientratada, devende e resultade ser impresse, autenticade e juntade au precesse de pagarnentu.
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'l 8. C3 pa_c¿ai¬i¬iento será efetuado por meio de Ordem Bancária de (Íredi to, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
19. Será considerada como data do pag-an'icnto o dia em que constar como ei¬i¬iitit'la a orcle-rn bancária para
pagameiito.
20. A Coiit.t'ataiite não se responsabilizará por qualquer despesa que vcnlia a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no con trato.
21. Ocorrendo atraso no pagamerito, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fonna,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados corn base na variação do
Indice Geral ele Preçcis - Disponibilidade lriterria ÇÍGP-TDI), dismlgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo con-ipreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adorando-se o criterio "pro-rara
temporis" para as atualizações nos subperiodos iiiferiores a 30(trinta) dias.
22. lleverão ser emitidas faturas de ericerrru-nento ao Finder os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final clo prazo ou rescisão contratual.
23. Serão descontados de (Fon-tia. integral ou parcelacla) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indeiiiaaçoes oii de rnultas eventualmente registradas.

CLÁLTSLILA DÉCIMA PRIMEIRA ‹- DÚS PRÚCEDIMENTÚS GERAIS
a) Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosarnente dentro das espccificaçties estabelecidas no edital
de cotivocação, sendo que a ii'iobser¬vãi¬icia desta condição implicará recusa, com a aplicação das pena.l.idades
contratuais.

CLÁUSULA nisciiwia sisotiwna - na PUBLICAÇÃO
a) Esta ARP deverá ser pulslicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5" (quinto) dia
util do rriás subsequente á data de. sua assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA 'I`H.ÍRCElRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
a) Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da rasoabilidacle, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, alsaiao descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de saiicioriarncti to com o impeclimetito de licitar e contratar com a. União,
Estados, ljistrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
Tf_Íl_l/ li'lei¬ii=l.i.'io 11° l.79Í'5/2011, art. 7° da Lei 10.520/EDGE, com respectivos prazos de duração:

. gt,*1I.'t¿l1'I.t`.l.t`,J› l.'l.11"1'1I.I.ll`t`J E a`I.l.I'.'s'I SUS IIÚ EE1*l.`HI1'1E.

EVENTOS: . SAI*-IÇÕES QUE SE~R.ÃU_ APLICADAS:

`*a~\_ l

_ m m I I l l

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de ti'atan'ien.to favorecido em 'lm'P¢d'l'm¢"l:ü dt: lmlar Pfilü Pfifiüdü de' “Ú nlunmm
licitñçõcs II,I,_:I,__III,.,I_I,,,,I,, ,HI I_,ã.,_I_ 'l furo) ano. Acoi.-dão Till/T-il.. n° EÚT4/2011.

II- Desciimprir prasos estal_':-elecidos pelo 'If-lregoeiro durarite a
sessão de licitação para qualquer rosnil'estação na sessão pública, lmpedlmflnm de llmmr pela penüdü de* "Ú mmmm*

4 (quatro) meses.
i i H-Iii-I LH  m'mífl I_I'I-PIII . i i

ITI- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pifiblica I,.,¬IP,._.¿_¡_,,.,,,,,It,¿, de fi,¡¡¡,,,. P,_,_.¡,¿, Pflíndn de nn m_¡_fl¿,¬,¬_,¿,
' ' :I :I

ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. o (seis) meses.
l

$_Ç  F-m i

IV- l*-Jão apresentar ou dei:-tar de apresentar docunientação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, lialailitação
ou na contratação.

l
l I I I ,_ I

Impedimento de licitar pelo periodo de, no rniniirio,
Ci (seis) meses.

V' Apliüãülltflr P¡~'ÚPÚ5l-3 Cnmflltlial Eni Clcfiflcflfflü Em-n Ú Illtlllali Irnpeel.i.met1to ele licitar pelo periodo de no m.i1'i.i.i'I1o
Í Í

ocasionando a frustação do certame em qiialqiier scri1:ido. 1 (um) ano.
J¡ I
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova ri.-.,,,,,a-se

contratação
VI- Apresentar dociinientação falsa durante a licitação o

VTI - Não manter as coiidiçoes habilitat-oi-ias durante a ei-tecução
do contrato oii da vigãiiciii da ata de rcgist:i'o de preços.

Iiiipediinento de licitar pelo período de no nii.iii.mo 'i
11 (cinco) anos.

lflomunicar ao l\ã_inistáiio I-lfilzilico Estadual e ou
Federal para apuraçües de sanções de ordem penal.

Impedimetito de licitar pelo periodo de, no niiiiimo,
15 (seis) meses.

"v'IIl- I”-il ão ret_irar a nota de
enipenlio /não assi.nar|.ira da Ata.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (Lim) ano.
Multa de, no m.inimo, `llI*i‹"u (der. por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.

í _¿í. 

IX- 'ld.iitr'egar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de refcráiieia.

I Advertência
Multa de, no minimo, 0,5 “fa (iiieio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
forriecido, liniitada a 20 (vinte) dias. Apos o irigá simo
dia poderá ser considerada ine:-tecução total ou
parcial do objito._

Não ;;fe1'uar a troca do objeto, qiiaiitlo iiotificado, tliit'at¬iI.e a
eontriitaeãii.

Advertáiicia;
Iiiipediiiieiito de licitar pelo periodo de, no niinimo
1 (uni) ano.
Mult:a de, no minimo, 10% (des por cento) do valor
do contrato/nota de cmpenlio.

Xl- Subsrimiir o objeto fora do praao estabelecido.

rlidvertê-ncia
Multa de, no mi.nimo, t'1,5'I"ú (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
siilist-.iiuido, Iiniitada a 20 (vinte) dias. .tipos o
idgesano dia poderá ser corisiderada ine:-tecução
total oii parcial do objeto.

XII» Diei.aar de realizar oii atrasar a instalação ou montagem do
(s) equipamento quando previsto no edital e termo de
referencia.

J-Kdvertêrieia
lmpetlirnento de licitar pelo periodo de, no minimo,
fi (seis) nieses.

flfMulta de, no niinimo, 0,5-as (nieio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do eqiiipanieiiio.

m 

 z

 

KIII- Dei:-rar de entregar documentação original ei-iigda neste
Edital ,fgiiagdgi da i.itiI.í;agãg da Iflgrtlalidade
Elgtzfinjgnl durante a licitação oii contratação.
HIV- Comportar-se de modo inidorieo na licitação ou
contratação, cai.isaiido prejuizo a Administração ou
denionstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento
do edital aos licitantes, á i-lidniiitistraçãrii e Êi sociediidc.

l\Iult;a de, iio niininio, 1U*`I's (des por cento) do valor
do eoritratofnota de enipenlio/valor total estimado
para o item ou lote.

í-¡¶  -um

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo
2 (dois) anos.
li/Itrlta de, no míniiiio, 'I Ilãai (dee por eeiito) do valor
do coiitrato/nota de empeiilio.

_í H 
I

À _1l;

KV- Cometer fraude fiscal duraiite a licitação oii contratação.

Impeclimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa cte, no rnirrimo, 10% (des por cento) do valor
do coiitrato/nota de empenlio.
Comunicar ao Ministério Público .lfiederal e ou
Est-adual.

_ FÉ _I_

XVI- Não recompor niveis de serviços acotdiiclos, quando
esäoradcis os sancionameritos proprios, regulares e inerentes aos
moriitorameritos tecnico-operacioiial e adiii.i.tiistrarlvo flo
gerenciamento contratual.

Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no mi.iii.ino, I (um) ano.

j ug 1%? Imi-

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MEIRADA NDVFI
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Estano no CEARÁ
I Hdmi H  I FI

Is;`,"i.›"'II Deiaar de eireeutai- qualquer obrigação pacrtiada ou_ _ _ . . Inipedinieiito de l.ici.tar com a IJMMN por, no
prevista em. lei e no edital da presente ltcitaçao, em que não se '_ _ mii'i.Ii'rio, E (dois) anos.
comine outra penalidade.

I XVIII- Não celebrar con trato, em coiivocação dentro do prazo de Impedimento de l_.icit'ar com o rriuiiicipio Ele Morada
validade de proposta. Nova por, no niinimo, l(um) ano.

Inipediiiieiito de lic.itar com a Pi'vlMl*~l por, no
_ _ _ _ _ 1-n.ín_i_rno, 2 (dois) anos.

1Ú'52Ú/EBM' valor do contrato/nota de eiiipeiilio oii valor da
parcela.
Impedimeiito de licitar com a If-ll)/ll)/fl“~l por, no

_ Hii- Ineaecução parcial do objeto previsto na Lei Bóóó/93 e Lei 1“flÍl1í1I1Ú¬ 1 (11111) 3110-
15, 5313 /gang Mtilta de, no míninio, IU*/e (dez por cento) sobre o

valor correspondente a parte não executada. __

 I_I1I'í l

XXI- Denegrir ou caliiiiiar equipes tócnica e do Pregoeiro, bem
¬ : - l ' ; .*.-."'sdfPlv1IvI1*-l ' ` - ~- -f ¬. - ›L'-“PP l`-'E"5Úil5 que mtegmm Ú* P_m"'lf"`*"' (1 ___ ' Em 13330 Impedimento de licitar com a Adiiiinistraçao Publica

' ` f - -. rf' _ 'i'=ci iaineiito e c ' -. - -de deiiiincias sob a .ii.iisii,.io de il ii. oi heitame, sem F____d_,,____¡__ ES,_,_¿u,___l_ MIUHCIPHL P,__1,__ P,,__¡,_IdII de 5
a apresentaçao de provas perri_nentes_nua apresentar,-.-io de piovas (CIIIED) ,_Im_
infiindadas, eni processo ad.ininisirativo instaiirado.

__¡ í í__ LI I mmfl t Il

Iüãll- Cometer fraude fiscal no recolliimento de quaisquer ._ . . .Declaração de imdoneidadc
tributos.
liC{III- Demonstrar não possuir idoiieirl-.iile para contratar com
a riidmiiiistração ein virtiide de atos ilícitos praticados.
J _ __.'í __'l'I'I

ÊQHV- I'*`rustrat ou fraudar, mecliante ajuste, combinação ou Multa Elo ati: 2Ú`i'*ii do fal'I.1.1Tafl“1¢flio l?11¬JI.Ú do Ú1'Li11'1U
ei-:ercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação eittraordinária da decisão coiidenatória.

Declaração de inidoneidade

qualquer outro ei-tpediente, o caráter competitivo de
procedi.rnento licitatório público.
¢ 

iC'§{'i.‹"- Imped.i.r, perturbar oii fraudar a real.iração de qualquer ato Multa de até 2tl'l‹'Ei do faturamento bruto do iiltimo I
ei-:ereieio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
'Piitilicacão eittraordinária da decisão condenatória.

. - de procedimento licitatório piiblico.

`.?{15{VI- Criar, de modo fraiidiilento oii irregular, pessoa juridica Multa de até Bit*/ú do faturamento bruto do último
* eitercicio anterior ao da nistauração do processo

administrativo.
ara artici ar de licit.a .ão ublica oii celebrar contratoP P P § P

admiiiistrarivo; _ _ _ _ _ _
l*'ul.il.icação eittraordinaria da decisao coiideiiatoria.

t  í FI H

}'{_}{\.›"l.l- lvlanipular ou fraudar o equilibrio económico~~financeiro Miilta de ató EU”/ii do fatiiramettto lliruto do 'flltiiiio
dos coiit:.ratos celelnados e:-tercicio anterior ao da instauração do processo
corn a adiniiiistração pública adfllliiiattiitlvo-

Publicação eittraordinária da decisão condenatória.
1

Ia) Serão considerados injustificados os atrasos não coinuriicados tempesrivamente e indevidamente
fundameiitados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá eaarniriar a legalidade da
conduta da cotitratada. Coniprovaclo in¬ipedi.inento ou recoiiliecida força maior, devidamente justificado c
aceito pela PMl\rIN, a licitante vencedora ficará isenta das peiialidades mencionadas.
e) Na hipótese da multa atingir o perceiiuial de Iii"/ii (des por cento) sobre o valor do contrato, a PIVIMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese ein que a vencedora também sc sujeitará ás (is
saiicdcs at'lt.¬nin.istra.t:ivas previstas neste Edital. Na ocorrência de fallia maior poderá tarnbóin ser aplicada a

PFIEEFEITI-.IRA MUNICIPAL DE MCIRJÚLDA NDVÁ

af ..P|=ie|=e|TuRA Muuicisat na Monana Nova “assar ll I

lí--se--H-¬ cc-¬ i .
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Es'rA|:io no GEARÁ
PREFEITURA |v|uN|e|PAt DE MORADA NovA “'i'a~ss....a-sf

penalidade de Decl.aração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Adiniriistração Pública, prevista no art.
7° da Lei til' lU.25U/21102.
tl) As mriltas poi¬venru.ra aplicadas serão descotitadas dos pagamentos devidos pela PMIVIN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, ainigável oii judicial.me.nte, e poderão ser aplicadas cumnlativainenic ás
demais saiiçóes previstas neste Edital.
e) O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de eaercer a
tlefcsa próvia tio praito de Ú5(cinco) dias úteis a contar da sua tiotificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 33 da Lei 11° 9.784/1999.
t) 'lranscorrido o praao de defesa previa com oii sem manifestação, o processo será encaminhado para as
aiiálises devidas e pna posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela aiitoriclade superior.
g) As multas serão recolliidas ein favor da [Íloiitrata.nte, no praao ináaimo de 10 (der) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação eiiviarla pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas udicialmeiite.
li) As sançóes aqui previstas são independentes entre si, podciido ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumiilativaineiite, sem prejuüo de outras medidas cabiveis.

(:tÁUsUL.A DÉCIMA QUA_aTA¬_nos ancuasos oRçAMEt~tTÁtiios E DA oitaarsrni Do
CONTRATO
a) _/-*is despesas decorrentes da Ata de. Registro de Preços correrão pela Fonte de recursos do Municipio de
Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.
b) 3, Não liaverá exigência de garantia de eiteeução para a futura contratação.
ctziiisura DÉCIMA QUINTA - no Fono
- ,. . . , . ,_ . IFica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para cool-tecer das questoes relactoiiadas com a presente Ata que
rião possarn ser tf_e.solvidas pelos meios ad.ininisti:at:ivos.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DÚS SIGNATÁRIÚS
Pissinam esta Ata, os sigiiatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o coinpromisso de :selar pelo
fiel ciimpritrieiito das suas cláusulas c condições.

Morada Nova (CE), de de 2Ú__.

Secretaria
Gestor da Ata de Ii.egistrr_i de Preços
l`-'refeitura Muiiicipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante.
Nonie da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

OI _ I¡_

Noine:
CPF/MF:

U2.
Nome:
CPF/MF:
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